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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------l 1 T O R A L N O R TE D E 5 Ã O P A U L 0'-------

Administração Pedro Paulo Teixeira Pinto - Integrar para Desenvolver 

- GABINETE 00 PREFEITO -

LEI m:fitERO 935, DE 22 m:: JULHO DE 1988 

Aprova os novos valores da Tabela de Refe

rências de Vencimentos e Funções Gratifi

cadas dos fUncioná.rios públicos municipais 

e iá outras previdências. 

Pedro ?aulo Teixeira ?into, Prefeito ?.!unioipaJ. 

da Estância Tialneária de l'Tbatuba, ~stado de São Paulo, no uso das 

atribuições q;;te 11le são ccnferi3.as :por Iei, 

F }'~ Ç O ;:: ~\ 'E 3 R que a Cârn~ra !.~uni e ipal apro-

r vou e eu. sar~ciono e :promulgo a seguinte lei: 
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Artigo lç - Ficam aprovaJos, ;ax-a vigorsr a partir de lº de julho 

de 198:'., os novos valores dê: Tabela de Referências de 

l-:rtigo 

'\'e:ncimentoe e Ft1.nções ~ratificadas dos funcicnários pÚ-

blicos mur.d.cipais, constú.Iltes da "Colimo. I" do Anexo 

Único, parte integrante desta Lei. 

2º - ?ic~ concedido, for& vigcrur a partir de ir de julho de 

1988, o :p2gumentc -:lo 11.:."'11 a'bor:o mensal, que ee.rá devido 

aos funcio:1Ú2'.'ios :pÚolicos ::unici:pais ativos e inativos 

nos valores constantes ::la nccl~ilna 2'' do li..i.~exo ~nico 

pr~te ints~ante dest~ Iei. 

Pedro :Finto 

rrcfei to rtuilic 

Registrada e publicada na de Expedien-

te do G~binete do Trefeito em 

O.E.G.P. Z73 • 50 Blocos· 5188 PAC 
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